
 

 

Natal 17 de Dezembro de 2024 

 

 

Á Associação Brasileira de Master de Natação. 

 

 

RE: Parecer do Conselho Fiscal, referente ao exercício Fiscal do ano 2024. 

 

 

Prezados, 

Em cumprimento ao que determina, o Estatuto da Associação Brasileira de Masters de Natação, em seu 

artigo 45°, letra C, o CONSELHO FISCAL após análise da documentação disponibilizada, correspondente as 

Receitas e Despesas, juntamente com os Balancetes Analíticos, apresenta seu parecer favorável a 

aprovação das contas, dos períodos compreendidos entre: 

01 de março de 2024 a 31 de março de 2024.  

01 de abril de 2024 a 30 de abril de 2024.  

01 de maio de 2024 a 31 de maio de 2024.  

01 de junho de 2024 a 30 de junho de 2024.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Paulo de Tarso T. Ferreira                  Marise L. M. Baiocchi               César L. C. Sobral Vieira 


		2024-12-17T11:16:46-0300
	PAULO DE TARSO TEIXEIRA FERREIRA:14877503404


		2024-12-21T12:13:43-0300
	CESAR LUIZ COUTINHO SOBRAL VIEIRA:37653075720


		2024-12-22T18:00:30-0300




